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AMANDA CRISTINA GONCALVES FUEZI nacionalidade Brasileira, nascida em 28/01/1994, Solteira, 
Empresaria, CPF nº 859.398.715-00, Carteira de Identidade nº 1293007722, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado na Rua Comendador Pereira da Silva, 51, Brotas, Salvador, BA, CEP 40285040, Brasil. 
 
Titular da empresa de nome IMPERIO ELETRO E INFORMATICA EIRELI, registrada  nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600394624, com sede Rua Monsenhor Antonio Rosa, 354, Sala 103, 
Candeal Salvador, BA, CEP 40296295, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
33.721.795/0001-86, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA DOUTOR 
GERINO DE SOUZA FILHO, 199, SALA:01, 02, ITINGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.738-200. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA.  A administração da empresa caberá a TITULAR, AMANDA CRISTINA 
GONCALVES FUEZI, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do TITULAR. 
 
CLÁUSULA QUARTA.  A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes 
 
ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DA IMPERIO ELETRO E INFORMATICA EIRELI.  

CNPJ nº 33.721.795/0001-86 
 
AMANDA CRISTINA GONCALVES FUEZI nacionalidade Brasileira, nascida em 28/01/1994, Solteira, 
Empresaria, CPF nº 859.398.715-00, Carteira de Identidade nº 1293007722, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado na Rua Comendador Pereira da Silva, 51, Brotas, Salvador, BA, CEP 40285040, Brasil. 
 
Titular da empresa de nome IMPERIO ELETRO E INFORMATICA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600394624, com sede na Rua Doutor  Gerino de Souza Filho, 199, Sala:01, 02, 
Itinga, Lauro de Freitas, BA, CEP 42.738-200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 33.721.795/0001-86; resolve consolidar o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob a denominação de IMPERIO ELETRO E INFORMATICA 
EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600394624, com sede na Rua 
Doutor  Gerino de Souza Filho, 199, Sala:01, 02, Itinga, Lauro de Freitas, BA, CEP 42.738-200, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 33.721.795/0001-86, a empresa poderá, a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios de representação, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada pelo titular. 
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OBJETO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA.  OBJETIVO - Comercio varejista de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, comercio varejista de câmaras de ar e pneus para veículos, comercio varejista de equipamentos para 
escritório, comercio varejista de equipamentos para telefonia e comunicação, comercio varejista de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de peças e acessórios para aparelhos 
eletrodomésticos, comercio varejista de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista de 
ferramentas manuais e elétricas e ferragens, comercio varejista de moveis( cadeiras e mesas plásticas); comercio 
varejista de material elétrico(fios, cabos, conduítes); locação de veículos sem motorista, comercio varejista de 
colchões e travesseiros, comercio varejista de produtos de limpeza domestica(desinfetantes, desodorizantes, 
detergentes, alvejantes, sabões, cloro para piscinas); comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos( muletas, 
cadeiras de rodas, aparelhos auditivos, kits diagnósticos, aparelhos de medir pressão, nebulizadores e 
vaporizadores), reparação e manutenção de aparelhos eletrodomésticos( fogões, geladeiras micro-ondas, ar 
condicionado domestico e industrial, aparelhos de som, maquinas de lavar, televisores). 
 

CNAE FISCAL 
 

4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos  
9521-5/00 – reparação e manutenção de equipamentos eletrônicos de uso pessoal e domestico 
 
Parágrafo Único. TEMPO DE DURAÇÃO: A empresa iniciou suas atividades em 24/05/2019, e o prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL – O capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país pelo titular. 

O Capital fica assim distribuído: 
 Capital R$ 

AMANDA CRISTINA GONCALVES FUEZI 100.000,00 

Total   100.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA – A Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA QUINTA – A administração da empresa será exercida pela TITULAR, AMANDA CRISTINA 
GONCALVES FUEZI, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a empresa, em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, Podendo constituir 
Procuradores com poderes amplos e específicos. 

CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

 

CLÁUSULA SETIMA – RETIRADA DE PRÓ-LABORE – A titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró - labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.    

 
 
§ ÚNICO – BALANÇO – LUCROS E PREJUÍZOS – Anualmente em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, em sua proporção, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA OITAVA– A titular AMANDA CRISTINA GONCALVES FUEZI, declara sob as penas da lei 
que não possui, nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA– FALECIMENTO DO TITULAR– Falecendo ou interditado o Titular, a EIRELI continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social passa a ser LAURO DE FREITAS BA. 
 
 
 
LAURO DE FREITAS BA, 26 de janeiro de 2021. 
 

 
 

_____________________________________________ 
AMANDA CRISTINA GONCALVES FUEZI 

CPF: 859.398.715-00 
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